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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

Avenida João Pessoa, 4463 – Centro – Fone: (69) 3 442-1629 – Rolim de Moura – Rondônia.

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO/2025
QUADRAGÉSIMA TERCEIRA Reunião Ordinária do Segundo Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania da Câmara Municipal de Rolim de Moura – RO, realizada no dia 15 de dezembro de 2025, às 08h00min.


ORDEM DO DIA


I. Apreciação da Ata da Reunião anterior.


II. [bookmark: _Hlk216434228]Apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 011/2025 (Mens. 128 PLC Executivo 11) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza o Poder Público Municipal a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU sobre imóveis decorrentes de parcelamento do solo para implantação de Condomínios Urbanísticos. Matéria aguardando parecer dos relatores Adair Cardoso Batista e Rosa Janete Carneiro Lins.

III. [bookmark: _Hlk216434511]Apreciação do Projeto de Lei Complementar nº. 014/2025 -  (Mens. 123 PLC Executivo 10) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção total do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) para a primeira escritura pública de imóveis urbanos no Município de Rolim de Moura, nas condições que especifica. Matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto.

IV. Apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 015/2025 (Mens. 195 PLC Executivo 16) – Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre: Altera a Lei Complementar nº 211/2026 com a Finalidade de promover alteração para estabelecer critérios justos e proporcionais entre os procuradores/advogados com diferentes cargas horárias (40h e 20H), e que desempenham serviço em regime de dedicação exclusiva. Matéria chegando à comissão.

V. Apreciação do Projeto de Lei nº. 204/2025 - (Mens. 200 PL Executivo 183) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Dispõe sobre a regulamentação da atividade de comércio de materiais metálicos usados, classificados como sucatas ou ferro-velho, e estabelece obrigações e sanções aos estabelecimentos comerciais que atuam nesse setor. Matéria chegando à comissão.


VI. Apreciação do Projeto de Lei nº. 209/2025 – Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, que dispõe sobre: Denomina a Rua 'A', situada no Bairro Jardim Tropical, como 'Rua Lucídio José Cella. Matéria chegando à comissão.

VII. Apreciação do Projeto de Lei nº. 211/2025 - (Mens. 207 PL Executivo 190) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$34.507,13 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$24.740,24. Secretaria Municipal de Obras e Instalações - termo aditivo para a conclusão da execução de pavimentação asfáltica em via urbana com
drenagem, calçadas e construção de galeria de concreto tipo bueiro
celular/Convênio PLATAFORMA +BRASIL. Matéria chegando à comissão. 

VIII. Apreciação do Projeto de Lei nº. 212/2025 - (Mens. 208 PL Executivo 191) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$7.227,34 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$295.827,90. Secretaria Municipal de Obras e Instalações - aquisição de material consumo/prestação de serviços para realização de limpeza/recuperação de vias públicas urbanas, rurais e distrital, serviços estes executados pela equipe Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos/SEMOSP. Matéria chegando à comissão.


IX. Apreciação do Projeto de Lei nº. 213/2025 - (Mens. 206 PL Executivo 189) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$350.000,00. Secretaria Municipal de Assistência Social - execução
das emendas parlamentares e o fortalecimento das entidades parceiras
que integram a rede socioassistencial do município, em consonância
com as diretrizes do SUAS e com a política pública de Assistência
Social. Matéria chegando à comissão.
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                     Plenário “Luciano de Argôlo”, 15 de dezembro de 2025.


ROSA JANETE CARNEIRO LINS
- Presidente -
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